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DECRETO LEGISLATIVO Nº 046/2025

 
CONCEDE  O  TÍTULO  DE  CIDADÃO
LAGOANOVENSE A LUIZ EDUARDO
BENTO  DA  SILVA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
            A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lagoa Nova,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições regimentais
e atendendo proposição do Vereador Antônio Domingos Soares.
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e a Mesa promulga o
seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
 
            Art. 1º - Fica concedido o título de cidadão lagoanovense a
Luiz Eduardo Bento da Silva.
 
            Art. 2º - A honraria de que trata o artigo anterior será
outorgada em sessão solene da Câmara Municipal.
 
            Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua aprovação.
 
 

Plenário "Jose Jeronimo da Silva", da Câmara Municipal de Lagoa
Nova/RN, 12 de Dezembro de 2025.
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